PROJETO DE LEI N° , DE 2022
(Do Sr. OTONI DE PAULA)

PL n.2338/2022

Apresentacdo: 24/08/2022 11:24 - Mesa

Altera a Lei n° 11.340, de 7 de agosto
de 2006 (Lei Maria da Penha), para que ela
se apliqgue a todos os tipos de violéncia
contra a mulher, e ndo apenas aos casos de
violéncia doméstica e familiar.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei altera a Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006
(Lei Maria da Penha), para que ela se aplique a todos os tipos de violéncia

contra a mulher, e ndo apenas aos casos de violéncia doméstica e familiar.

Art. 2° A Lei n® 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar

com as seguintes alteragdes:

“Art. 1° Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a
violéncia contra a mulher, nos termos do § 8° do art. 226 da
Constituicao Federal, da Convengao sobre a Eliminagdo de
Todas as Formas de Violéncia contra a Mulher, da Convencéao
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia
contra a Mulher e de outros tratados internacionais ratificados
pela Republica Federativa do Brasil; dispde sobre a criacdo dos
Juizados de Violéncia contra a Mulher; e estabelece medidas
de assisténcia e protecdo as mulheres em situagcao de
violéncia.” (NR)

§ 1° O poder publico desenvolvera politicas que visem garantir
os direitos humanos das mulheres no sentido de resguarda-las
de toda forma de negligéncia, discriminagdo, exploragao,
violéncia, crueldade e opressao.

“Art. 4° Na interpretacdo desta Lei, serdo considerados os fins
sociais a que ela se destina e, especialmente, as condigdes
peculiares das mulheres em situagédo de violéncia.” (NR)
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Assinado eletronicam

“TiTuLo 1l
DA VIOLENCIA CONTRA A MULHER” (NR)

“Art. 5° Para os efeitos desta Lei, configura violéncia contra a
mulher qualquer agdo ou omissdo baseada no género que lhe
cause morte, lesdo, sofrimento fisico, sexual ou psicolégico e
dano moral ou patrimonial.” (NR)

“Art. 6° A violéncia contra a mulher constitui uma das formas de
violagao dos direitos humanos.” (NR)

“CAPITULO Il
DAS FORMAS DE VIOLENCIUA CONTRA A MULHER

Art. 7° Sao formas de violéncia contra a mulher, entre outras:

“TITULO Il

DA ASSITENCIA A MULHER EM SITUAGAO DE VIOLENCIA”
(NR)

“Art. 8° A politica publica que visa coibir a violéncia contra a
mulher far-se-a por meio de um conjunto articulado de agbes
da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios e
de agbes ndo-governamentais, tendo por diretrizes:

Il — a promogao de estudos e pesquisas, estatisticas e outras
informacdes relevantes, com a perspectiva de género e de raca
ou etnia, concernentes as causas, as consequéncias e a
frequéncia da violéncia contra a mulher, para a sistematizacao
de dados, a serem unificados nacionalmente, e a avaliacéo
periodica dos resultados das medidas adotadas;

Il — o respeito, nos meios de comunicagéo social, dos valores
éticos e sociais da pessoa e da familia, de forma a coibir os
papeéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a violéncia
domeéstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso Il
do art. 1°, no inciso IV do art. 3° e no inciso IV do art. 221 da
Constituicao Federal;
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IX — o destaque, nos curriculos escolares de todos os niveis de
ensino, para os conteudos relativos aos direitos humanos, a
equidade de género e de raga ou etnia e ao problema da
violéncia contra a mulher.” (NR)
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“CAPITULO Il
DA ASSISTENCIA A MULHER EM SITUACAO DE VIOLENCIA

Art. 9° A assisténcia a mulher em situagcao de violéncia sera
prestada de forma articulada e conforme os principios e as
diretrizes previstos na Lei Orgéanica da Assisténcia Social, no
Sistema Unico de Saude, no Sistema Unico de Seguranca
Publica, entre outras normas e politicas publicas de protecgao, e
emergencialmente quando for o caso.

§ 1° O juiz determinara, por prazo certo, a inclusdo da mulher
em situagdo de violéncia no cadastro de programas
assistenciais do governo federal, estadual e municipal.

§ 2° O juiz assegurara a mulher em situagéo de violéncia, para
preservar sua integridade fisica e psicoldgica:

§ 3° A assisténcia a mulher em situagdo de violéncia
compreendera o acesso aos beneficios decorrentes do
desenvolvimento cientifico e tecnoldgico, incluindo os servigos
de contracepcdo de emergéncia, a profilaxia das Doencas
Sexualmente Transmissiveis (DST) e da Sindrome da
Imunodeficiéncia Adquirida (AIDS) e outros procedimentos
médicos necessarios e cabiveis nos casos de violéncia sexual.

§ 4° Aquele que, por agdo ou omissao, causar lesao, violéncia
fisica, sexual ou psicolégica e dano moral ou patrimonial a
mulher fica obrigado a ressarcir todos os danos causados,
inclusive ressarcir ao Sistema Unico de Saude (SUS), de
acordo com a tabela SUS, os custos relativos aos servigcos de
saude prestados para o total tratamento das vitimas em
situacdo de Vvioléncia, recolhidos os recursos assim
arrecadados ao Fundo de Saude do ente federado responsavel
pelas unidades de saude que prestarem os servicgos.

§ 5° Os dispositivos de seguranga destinados ao uso em caso
de perigo iminente e disponibilizados para o monitoramento
das vitimas de violéncia amparadas por medidas protetivas
terdo seus custos ressarcidos pelo agressor.

§ 7° A mulher em situacdo de violéncia tem prioridade para
matricular seus dependentes em instituicdo de educacéao
basica mais proxima de seu domicilio, ou transferi-los para
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essa instituigdo, mediante a apresentacdo dos documentos
comprobatérios do registro da ocorréncia policial ou do
processo de violéncia em curso.
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“Art. 10. Na hipotese da iminéncia ou da pratica de violéncia
contra a mulher, a autoridade policial que tomar conhecimento
da ocorréncia adotara, de imediato, as providéncias legais
cabiveis.

“Art. 10-A. E direito da mulher em situagdo de violéncia o
atendimento policial e pericial especializado, ininterrupto e
prestado por servidores - preferencialmente do sexo feminino -
previamente capacitados.

§ 1° A inquiricdo de mulher em situacdo de violéncia ou de
testemunha de violéncia, quando se tratar de crime contra a
mulher, obedecera as seguintes diretrizes:

| — salvaguarda da integridade fisica, psiquica e emocional da
depoente, considerada a sua condi¢cdo peculiar de pessoa em
situacao de violéncia;

Il — garantia de que, em nenhuma hipétese, a mulher em
situacao de violéncia, familiares e testemunhas terdo contato
direto com investigados ou suspeitos e pessoas a eles
relacionadas;

§ 2° Na inquiricdo de mulher em situacdo de violéncia
doméstica e familiar ou de testemunha de delitos de que trata
esta Lei, adotar-se-a, preferencialmente, o0 seguinte
procedimento:

| — a inquiricdo sera feita em recinto especialmente projetado
para esse fim, o qual conterda os equipamentos préprios e
adequados a idade da mulher em situagcdo de violéncia ou
testemunha e ao tipo e a gravidade da violéncia sofrida;

Il — quando for o caso, a inquiricdo sera intermediada por
profissional especializado em violéncia designado pela
autoridade judiciaria ou policial;

“Art. 11. No atendimento a mulher em situacao de violéncia, a
autoridade policial devera, entre outras providéncias:
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“Art. 12. Em todos os casos de violéncia contra a mulher, feito
o registro da ocorréncia, devera a autoridade policial adotar, de
imediato, os seguintes procedimentos, sem prejuizo daqueles
previstos no Codigo de Processo Penal:
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“Art. 12-A. Os Estados e o Distrito Federal, na formulagao de
suas politicas e planos de atendimento a mulher em situacao
de violéncia, dardo prioridade, no ambito da Policia Civil, a
criacao de Delegacias Especializadas de Atendimento a Mulher
(Deams), de Nducleos Investigativos de Feminicidio e de
equipes especializadas para o atendimento e a investigagéo
das violéncias graves contra a mulher.” (NR)

AT 12-B.

§ 3° A autoridade policial podera requisitar os servigos publicos
necessarios a defesa da mulher em situacado de violéncia e de
seus dependentes.” (NR)

“Art. 12-C. Verificada a existéncia de risco atual ou iminente a
vida ou a integridade fisica ou psicologica da mulher em
situacao de violéncia, ou de seus dependentes, o agressor sera
imediatamente afastado do lar, domicilio ou local de
convivéncia com a ofendida:

“Art. 13. Ao processo, ao julgamento e a execug¢ao das causas
civeis e criminais decorrentes da pratica de violéncia contra a
mulher aplicar-se-d0 as normas dos Cddigos de Processo
Penal e Processo Civil e da legislagdo especifica relativa a
crianga, ao adolescente e ao idoso que nao conflitarem com o
estabelecido nesta Lei.” (NR)

“Art. 14. Os Juizados de Violéncia contra a Mulher, érgaos da
Justica Ordinaria com competéncia civel e criminal, poderéao
ser criados pela Unido, no Distrito Federal e nos Territorios, e
pelos Estados, para o processo, o julgamento e a execugao
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das causas decorrentes da pratica de violéncia contra a
mulher.

“Art. 14-A. A ofendida tem a opcao de propor acéo de divorcio
ou de dissolugdo de unido estavel no Juizado de Violéncia
contra a Mulher.
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§ 1° Exclui-se da competéncia dos Juizados de Violéncia contra
a Mulher a pretensao relacionada a partilha de bens.

§ 2° Iniciada a situagdo de violéncia apdés o ajuizamento da
acao de divorcio ou de dissolucdo de unido estavel, a acao tera
preferéncia no juizo onde estiver.” (NR)

“Art. 17. E vedada a aplicagéo, nos casos de violéncia contra a
mulher, de penas de cesta basica ou outras de prestagao
pecuniaria, bem como a substituicdo de pena que implique o
pagamento isolado de multa.” (NR)

“Art. 22. Constatada a pratica de violéncia contra a mulher, nos
termos desta Lei, o juiz podera aplicar, de imediato, ao
agressor, em conjunto ou separadamente, as seguintes
medidas protetivas de urgéncia, entre outras:

IV — prestacao de caugao provisoria, mediante depdsito judicial,
por perdas e danos materiais decorrentes da pratica de
violéncia contra a ofendida.

“Art. 25. O Ministério Publico intervira, quando nao for parte,
nas causas civeis e criminais decorrentes da violéncia contra a
mulher.” (NR)

“Art. 26. Cabera ao Ministério Publico, sem prejuizo de outras
atribuicdes, nos casos de violéncia contra a mulher, quando
necessario:
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Il — fiscalizar os estabelecimentos publicos e particulares de
atendimento a mulher em situacdo de violéncia, e adotar, de
imediato, as medidas administrativas ou judiciais cabiveis no
tocante a quaisquer irregularidades constatadas;
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Il - cadastrar os casos de violéncia contra a mulher.” (NR)

“Art. 27. Em todos os atos processuais, civeis e criminais, a
mulher em situacéo de violéncia devera estar acompanhada de
advogado, ressalvado o previsto no art. 19 desta Lei.” (NR)

“Art. 28. E garantido a toda mulher em situagdo de violéncia o
acesso aos servicos de Defensoria Publica ou de Assisténcia
Judiciaria Gratuita, nos termos da lei, em sede policial e
judicial, mediante atendimento especifico e humanizado.” (NR)

“Art. 29. Os Juizados de Violéncia contra a Mulher que vierem
a ser criados poderdo contar com uma equipe de atendimento
multidisciplinar, a ser integrada por profissionais especializados
nas areas psicossocial, juridica e de saude.” (NR)

“Art. 33. Enquanto n&o estruturados os Juizados de Violéncia
contfra a Mulher, as varas criminais acumulardo as
competéncias civel e criminal para conhecer e julgar as causas
decorrentes da pratica de violéncia contra a mulher,
observadas as previsdes do Titulo IV desta Lei, subsidiada pela
legislagao processual pertinente.

“Art. 34. A instituicdo dos Juizados de Violéncia contra a Mulher
podera ser acompanhada pela implantagdo das curadorias
necessarias e do servigo de assisténcia judiciaria.” (NR)

AT, B, s

| — centros de atendimento integral e multidisciplinar para
mulheres e respectivos dependentes em situagao de violéncia;

Il — casas-abrigos para mulheres e respectivos dependentes
menores em situagao de violéncia;
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Il — delegacias, nucleos de defensoria publica, servigos de
saude e centros de pericia médico-legal especializados no
atendimento a mulher em situagao de violéncia;

IV — programas e campanhas de enfrentamento da violéncia
contra a mulher;

........................................................................................... "(NR)

“Art. 38. As estatisticas sobre a violéncia contra a mulher serédo
incluidas nas bases de dados dos 6rgéos oficiais do Sistema
de Justica e Seguranga a fim de subsidiar o sistema nacional
de dados e informagdes relativo as mulheres.

“Art. 41. Aos crimes praticados com violéncia contra a mulher,
independentemente da pena prevista, ndo se aplica a Lei n°
9.099, de 26 de setembro de 1995.” (NR)

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

JUSTIFICAGAO

Nos termos da Lei Maria da Penha, sua aplicagcéo cinge-se,
hoje, aos casos de violéncia doméstica e familiar contra a mulher. Ou seja,
para que se aplique essa lei, é preciso que a violéncia tenha se dado no ambito
da unidade doméstica, no ambito da familia, ou decorréncia de relagdo intima
de afeto (art. 5° da Lei n® 11.340/2006).

Entendemos, porém, que esse diploma protetivo deve ser
aplicado a todo tipo de violéncia contra a mulher, e ndo apenas aos casos

de violéncia doméstica e familiar.

E importante rememorar, alids, que a Convengao
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra a Mulher
(Convengéo de Belém do Para), conceitua a violéncia contra a mulher como
‘gualquer _ato ou conduta baseada no género, que cause morte, dano ou

sofrimento fisico, sexual ou psicolégico a mulher, tanto na esfera publica como

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Otoni de Paula

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220454391800

©
%]
14
>
‘
<
~
—
—
~
~
o
~
~
)
o
~
3
~
o
AT
O
©
B
o=
[
(%]
o
2
o
<C

N
N
(@)
N
~~
o0
o
o
@\
(-
—
(am




na esfera privada” (art. 1°). Ou seja, o conceito de violéncia contra a mulher é

muito mais amplo do que o estabelecido hoje na Lei Maria da Penha.

Por isso, entendemos importante alterar essa legislacdo para
que, em seu art. 5°, o conceito de violéncia contra a mulher seja alterado para
‘qualquer agdo ou omissao baseada no género que lhe cause morte, lesdo,
sofrimento fisico, sexual ou psicolégico e dano moral ou patrimonial”. Além
disso, sugerimos substituir, em todos os dispositivos da lei, a expresséo

“violéncia doméstica e familiar contra a mulher” por “violéncia contra a mulher”.

Busca-se, com isso, garantir a todas as mulheres, em todas as
suas interacdes sociais, melhores condicdes para o exercicio efetivo do direito

a vida, a seguranga, a liberdade, a dignidade, etc.

Em razdo do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares

a aprovagao desta proposicao.

Sala das Sessodes, em de de 2022.

Deputado OTONI DE PAULA

2022-8124
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